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DÉBITO PECUÁRIO 
 

SÚMULA STF Nº 182 
 

NÃO IMPEDE O REAJUSTAMENTO DO DÉBITO PECUÁRIO, NOS TERMOS DA 
LEI 1002, DE 24/12/1949, A FALTA DE CANCELAMENTO DA RENÚNCIA À 
MORATÓRIA DA LEI 209, DE 2/1/1948. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STF Nº 183 

 
NÃO SE INCLUEM NO REAJUSTAMENTO PECUÁRIO DÍVIDAS ESTRANHAS À 
ATIVIDADE AGROPECUÁRIA. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 

SÚMULA STF Nº 184 
 

NÃO SE INCLUEM NO REAJUSTAMENTO PECUÁRIO DÍVIDAS CONTRAÍDAS 
POSTERIORMENTE A 19/12/1946. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 

SÚMULA STF Nº 185 
 

EM PROCESSO DE REAJUSTAMENTO PECUÁRIO, NÃO RESPONDE A UNIÃO 
PELOS HONORÁRIOS DO ADVOGADO DO CREDOR OU DO DEVEDOR. 
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